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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº08/2008 - Classe 1

Assunto: Medida Cautelar Inominada com Pedido de Liminar – General Carneiro/MT 

Impetrante: AIDON NÉRIO TEIXEIRA

Recorrido: JUÍZO ELEITORAL DA 47ª ZONA – Barra do Garças/MT.

Relator: Des. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

AIDON NÉRIO TEIXEIRA, pessoa física devidamente qualificada nos autos em epígrafe, socorre-se da presente medida cautelar com pedido liminar, objetivando a aplicação de efeitos suspensivo a r. sentença prolatada pelo Juiz da 47ª Zona Eleitoral de Barra do Garças/MT, que declarou nulas suas filiações partidárias.

Em sede liminar, o impetrante requer o deferimento da suspensão dos efeitos da sentença proferida pelo Juízo da 47ª Zona Eleitoral, nos autos 287/2008, que declarou nula sua filiação junto ao Partido Democrático Brasileiro-PDT de General Carneiro/MT, com o intuito de evitar lesão de difícil reparação, sob a alegação de que é candidato a vereador, por aquele Município, nas eleições vindouras e que a mantença dos efeitos da decisão implica na rejeição do seu pedido de registro de candidatura.

O Douto Relator, fls. 49/51, fez acolhida do pedido deferindo a inicial no todo, alegando que o efeito suspensivo não está descrito no artigo 257 do Código Eleitoral, mas a sua aplicação tem sido mitigada pelos Tribunais quando se evidência prejuízo aos candidatos.  

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, vale lembrar medida cautelar com pedido liminar é o procedimento judicial que visa prevenir, conservar, defender ou assegurar a eficácia de um direito, sendo que cabe ao magistrado autorizar quando comprovado o risco de lesão irreparável.
 

Nesse sentido, o Relator entendendo ser medida assecuratória de direito, determinou a filiação do requerente aos quadros do PDT, até que transite em julgado o Recurso Eleitoral Inominado nº 128/2008, assegurando ao impetrante o direito a concorrer ao cargo de vereador nas eleições que se aproxima.  

Nesta esteira, e por estar legalmente assegurado o direito de AIDON NÉRIO TEIXEIRA, por meio da Decisão constante dos autos, que concede o pleiteado pelo requerente, entende este Parquet que nada resta a se pronunciar, estando findo o processo.   

Diante de todo o exposto, e diante do deferimento desta Medida Cautelar, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo arquivamento do presente processo. 

Cuiabá/MT, 04 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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